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 DA ANÁLISE E DA FUNDAMENTAÇÃO 

      A proposta em estudo, de autoria do prefeito é pertinente e oportuna, considerando a 

necessidade de modernização da infraestrutura urbana e o reforço da segurança pública em espaços 

públicos. A ampliação do objeto da COSIP para abranger sistemas de monitoramento se justifica, uma 

vez que tais equipamentos demandam energia elétrica e estão diretamente vinculados à preservação dos 

bens públicos e à segurança dos cidadãos. 

Do ponto de vista técnico e legal, a matéria está adequada, uma vez que se mantém dentro das 

possibilidades previstas no artigo 149-A da Constituição Federal, que autoriza a instituição de 

contribuição para custeio do serviço de iluminação pública. A redação proposta não cria nova 

contribuição, apenas redefine e amplia o campo de aplicação dos recursos já arrecadados. 

Não há impacto negativo sobre a estrutura administrativa, tampouco criação de novas despesas 

sem previsão orçamentária, visto que a aplicação decorre de recursos próprios da COSIP. 

Dessa forma, esta Comissão considera que a proposta atende ao interesse público e contribui para 

o aprimoramento da infraestrutura urbana e da segurança nos logradouros públicos.     
  

DA CONCLUSÃO  

 Diante da análise feita por esta Comissão, não vislumbramos nenhum impedimento, em especial 

quanto ao mérito da matéria, exarando assim o parecer favorável.  

 

 Sala das Comissões, 17 de novembro  de 2025.  
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